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REGISTRA  VOTO   DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS 
AO DR. ROGÉRIO MONTAI DE LIMA, POR SUA APROVAÇÃO 
NOCONCURSO PARA A  MAGISTRATURA NO ESTADO DE 
RONDÔNIA

  

  

  

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas 
asformalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto decongratulações 
e aplausos ao Dr. Rogério Montai de Lima, por suaaprovação no concurso para a 
Magistratura no Estado de Rondônia.

Reconhecer o mérito de nosso povo é um privilégioque 
esta Casa Legislativa tem, mormente por representar gente de valores elabor.

Tal é o que se dá em relação ao jovem Advogado, 
Dr.Rogério Montai de Lima, que foi recentemente aprovado no Concurso paraMagistratura 
no Estado de Rondônia.

Jovem de reconhecido valor, lançou-se à 
esforçadarotina de estudos conjugados ao labor diário, logrando finalmente a conquistado 
cargo com o qual sempre sonhou.

Seu valor reconhecido em seu esforço e ainda, 
comomais um assisense a integrar os quadros da Magistratura, merece os aplausosdesta 
Casa Legislativa, que não somente cumpre à função que lhe é típica, mastambém 
representa nossa comunidade genuinamente.

À vista do exposto, a Câmara Municipal de 
Assis,através dos legítimos representantes da comunidade, congratula-se com o Dr.Rogério 
Montai de Lima e o aplaude efusivamente por sua aprovação noconcurso para a 
Magistratura no Estado de Rondônia.

Que do deliberado seja dado ciência ao 
homenageado,manifestando o reconhecimento do Legislativo Municipal, em especial 
desteVereador.

  



SALA DAS SESSÕES, 30 de outubro de 2.006.
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